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DECRETO Nº 246, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 

Convoca a VII Conferência Municipal de Assistência Social 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RECREIO, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 81, inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal de Recreio em conjunto com a Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social, considerando a necessidade de 
avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência 

Social no Município, 
 

 
       D E C R E T A: 

 

       Art. 1º  Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistência 
Social de Recreio, a se realizar no dia 13 de setembro de 2.019, tendo como 

tema central: “Assistência Social: Direito do Povo e com Financiamento 
Público e Participação Social”. 

 
       Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 

por conta de dotação própria constante do orçamento vigente do órgão 
gestor municipal de assistência social. 

 
 

       Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Recreio, MG, 02 de setembro de 2.019. 81º da 
Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

JOSÉ MARIA ANDRÉ DE BARROS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 
RENATA CARDOSO GONÇALVES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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